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Presentes.

c0MrrsÃo NACToNAL DE ELE|ÇÕES

ATA N." 184/CNE/XV

Miranda Duarte e Sérgio Gomes da Silva

A reunião teve início às 10 horas e 30 minutos e foi secretariada por mim, Sérgio

Gomes da Silva, Suplente do Secretário da Comissão

1. PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA

O Senhor Presidente deu nota dos atos preparatórios relativos à receção da

delegação do Instituto de Defesa Nacional da Indonésia no dia 26 de setembro,

tendo ainda sido definido quais os Membros com disponibilidade para estar

O Senhor Presidente deu ainda nota do encontro com o Senhor Presidente do

Conselho de Administração da Assembleia da República no passado dia 20 de

setembro, tendo o assunto sido adiado para uma próúma reunião em que esteja

presente o Senhor Dr. João Tiago Machado

2. PERÍODO DA ORDEM DO DIA

Atas

2.01 - Ata da reunião plenária n.' 18ZCNUXV, de 18 de setembro

A Comissão aprovou a ata da reunião plenária n." 182ICNE/XV, de 18 de

setembro, cuja cópia consta em anexo à presente ata, com os votos favoráveis de

todos os Membros que participaram na reunião a que respeita.
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No dia vinte e cinco de setembro de dois mil e dezoito teve lugar a reunião

número cento e oitenta e quatro da Comissão Nacional de Eleições, na sala de

reuniões sita na Av. D. Carlos I, n." 128 -7." andar, em Lisboa, sob a presidência

do Senhor Juiz Conselheiro José Vítor Soreto de Barros e com a presença dos

Senhores Drs. Francisco ]osé Martins, José Manuel Mesquita, Carla Luís, Mário
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2.02 - Ata da reunião plenária n.' 183/CNE/XV, de 20 de setembro

A Comissão aprovou a ata da reunião plenária n." 183/CNE,/XV, de 20 de

setembro, cu;'a cópia consta em anexo à presente ata, com os votos favoráveis de

todos os Membros que participaram na reunião a que respeita.

Processos AL-2017 - VotaÇão

2.03 - Grupo de Cidadãos Eleitores I Membros de mesa das secções de voto

n.os 1 e 2 de Novelas de Penafiel I Obskução à Íiscalização - Processo AL.P-

PPl20t711037

A Comissão, tendo presente a lnformação n." I{NE/2018/324, quLe consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

"A participação em apreço refere que os delegados da candidatura " Somos freguesia de

Penafiel" foram impeilidos de permanecer nas assembleias de ooto.

De acordo com o disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 86.' ila Lei Eleitoral dos Órgãos ilas

Autarquias lacais cada entidade proponente das candidaturas concorre-ntes tem o ilireito

de designar um ilelegado efetioo e outro suplente para caila assembleia de aoto.

A função dos delegados é a de acompanhar e fscalizar as operações ile ootaçio e de

apuramento ile resultailos eleitorais, cabmdo-lhe, em geral, assegurar a obseroância da lei

eleitoral, zelar pela transparência do processo e pela defesa da legalidade, tendo, como

qualquer cidadíÍo, o deoer de colaborar com a administração eleitoral.

Nos termos do disposto no artigo 88.o da mesma lei os delegados das entidades

proponentes das candiilaturas coflcorrentes têm os seguintes poderes:

a) Ocupar os lugares mais próximos da mesa da assembleia de ooto, ile modo a poderem

fiscalizar todas as operações de ootaçiÍo;

b) Consultar a toilo o fiomento as cópias dos cadernos de receaseammto eleitoral

utilimilas pela mesa da assembleia ile aoto;

c) Ser ouoidos e esclarecidos acerca de todas as questões suscitadas ilurante o

funcionammto da assembleb de ooto, quer na fase de aotação quer na fase de apuramento;

ry
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d) Apresentar, oralmente ou por escrito, reclamações, protestos ou contraprotestos

relatiaos às operações de ooto;

e) Assinar a ata e rubricar, selar e lacrar toilos os documeatos respeitantes às operações

de ooto;

fl Obter certidões das operações de aotação e apuramento.

A releztância da função dos delegados e dos poderes que lhe são atribuídos decorre também

do disposto no artigo 193.' da Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais, nos termos

do qual quem impedir a entrada ou a saída em assembleia de tnto ou de apuramento de

qualquer delegado de partido ou coligação interoeniente em campanha eleitoral ou por

qualquer modo tentar opor-se a que exerça os poderes que lhe são conferidos pela presente

lei, é punido com pena de prisdo até 1 ano ou com pena de multa até 120 dias. Nos termos

do n." 2 do mesmo artigo tratando-se de presidente de mesa a pena não será, em qualquer

caso,inferioraLano.

A situação participada à ComissiÍo Nacional de Eleições, a ter ocorrido, é suscetíoel ile

configurar o ilícito preaisto e punido nos termos do disposto no artigo 193.' da l,ei

Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais, pelo que se determina o enoio dos elementos

do processo ao Ministério Público.» -----------------

2.M - Coligação CDS-PP.MPT.PPM'TREIXO SEMPRE!" I Membros de mesa

I Não solicitação do CC aos eleitores - Processo ÂL.P-PP/201ilfie

A Comissão, tendo presente a lnformação n." I{NE/201.8/352, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seg'uir, se transcreve:

«O artigo 1.1-5." ila Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais estabelece que o eleitor

se identifica perante a mesa e entrega ao presidente o bilhete de identidade/cartão de

cidadiÍo, se o tioer, conmgrando, assim, o princípio da pessoalidaile do exercício do direito

de suftágio.

A única exceçíÍo a este princípio encontra-se preoista no artigo L1.6.", nos termos do qual

o eleitor afetado por doença ou dficiência ftsica notóia - que o impeça de praticar os atos
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de ootação -, tem a faculdade de escolher um outro eleitor, inscrito no recen

eleitoral, que pratica esses atos em sua substituiçdo.

to

A situação descrita na participação - "foi permitido o ooto não presencial de eleitores" e

permitido "o ooto de uma pessoa ern representação de outra" -, a ter ocorrido, é suscetíoel

de configurar a prática de um cime, preoisto e punido no artigo L92." da Lei Eleitoral dos

Órgãos das Autarquias Locais, pelo que se remetem os elementos do processo ao

Ministério Público.,

Processos AL-2077 - Propaganda na Véspera e no Dia da Eleição

2.05 - Viatuas com propaganda em dia de reflexão e no dia da eleição

- Cidadão I Candidato PS à Assembleia de Freguesia Vila do Prado I carro

caracterizado com propaganda eleitoral em dia de reflexão - Processo AL.P-

PPl20t71870

A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE/2018/379, qte consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

«A participação em apreço refere que oários candidatos à assembleia de freguesia de Vila

do Prado praticaram atos de propaganda política e eleitoral no dia de reÍlücão " com um

carro caracteizado com propaganda eleitoral, fazendo ainila mooimentar-se com o mesmo

ru$ ruas da freguesia", tendo a Guarda Nacional Republicana tomado conta da

oconência.

Nos termos do disposto no n." 1 do artigo 177." da Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias

Locais quem, no dia da uotação ou no anterior, fzer propaganda eleitoral por qualquer

meio é punido com pena de multa não inferior a L00 dias.

Os atos participados à Comissão Nacional de Eleições - a circulaçiÍo de oiaturas com

mateiais de propaganda-, a terem ocorrido, confguram atos de propaganda eleitoral

praticados no dia de reflexão, pelo que se remetem os elementos do processo ao Ministério

Público.,
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- Cidadão I PPD/PSD Funchal I Viaturas com pÍopaganda elei toÍal em dia

de reflexão - Processo AL.P-PP/20171888

A Comissão apreciou os elementos do processo, que constaÍn em anexo à

presente ata, de que resultou a seguinte votação: os Srs. Drs. Carla Luís e Mário

Miranda Duarte votaram pelo envio ao Ministério Público; o Senhor Dr. Sergio

Gomes da Silva absteve-se; o Senhor Presidente e os Senhores Drs. Francisco José

Martins e José Manuel Mesquita votaram pelo arquivamento. No seguimento da

votação, foi tomada, por maioria, a seguinte deliberação:

"Analisados os elementos do processo, não se zterificam indícios suficientes da prática de

crime eleitoral, pelo que se delibera o arquiaamento do processo.»

- Cidadão I Coligação PPD/PSD - CDS-PP em Câscais I Propaganda em

dia de reflexão (colocação de panfletos em viaturas) - Processo AL.P-

PPl20t71927

A Comissão apreciou os elementos do processo, de que resultou a seguinte

votação: os Senhores Drs. Francisco Jose Martins e Mário Miranda Duarte

votaram pelo arqúvamento; o Senhor Dr. Sérgio Gomes da Silva absteve-se; o

Senhor Presidente e os Senhores Drs. José Manuel Mesquita e Carla Luís votaram

pelo envio ao Ministério Público. No seguimento da votação e tendo presente a

Informação n.o I-CNE/2018/379, que consta em anexo à presente ata, foi tomada,

por maioria, a seguinte deliberação:

"A participação em apreço refere que, no dia de reflexão, a candidatura Viaa Cascais

(PSD/CD} colocou materiais de propaganda eleitoral nos automóoeis que se

encontraoam estacionados. O participante remeteu cópia ile uma fotografn na qual são

oisfueis folhetos de propaganda da candidatura em causa.

Nos termos do disposto no n.' 'L ilo artigo 177.' ila Lei Eleitoral dos Óryãos das Autarquias

Locais quem, no dia da aotaçiÍo ou no anterior, frzer propaganda eleitoral por qualquer

meio é punido com pena de multa não inferior a 100 dias.
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Os atos participados à Comissão Nacional de Eleições, a terem ocorido, configuram atos

de propaganda eleitoral praticados no dia de reflexíÍo pelo que se remetem os elementos do

processo ao Ministério Público."

- Participação de cidadão contra o PAN por propaganda no dia da eleição

(panfleto no vidro do carro) - Processo AL.P-PPl20l7ll739

A Comissão apreciou os elementos do processo, que constam em anexo à

presente ata, de que resultou a seguinte votação: os Srs. Drs. José Manuel

Mesquita e Carla Lús votaram pelo envio ao Ministério Público; os Senhores Drs.

Mário Miranda Duarte e Sérgio Gomes da Silva abstiveram-se; o Senhor

Presidente e o Senhor Dr. Francisco ]osé Martins votaram pelo arquivamento. No

seguimento da votação, foi tomada, por maioria, com o voto de qualidade do

Senhor Presidente, a seguinte deliberação:

"Analisados os elementos do processo, não se aerificam indícios suficientes da prática de

crime eleitoral, pelo que se delibera o arquktammto do processo.»

- Auto de ocorrência do GNR"/Posto de Guimarães (São Torcato) -

Propaganda na véspera da eleição/veículo do PS - Processo AL.P-

PP1207il1265

A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE/2018/379, q'ae consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

<<No auto de ocorrência remetiilo pelo senhor Comandante do posto da Guarda Nacional

Republicana de Guimarães (São Torcato) é referido que, no dia de reflexão, foi recebida

uma participaçiio por um aeículo andar a circular com propaganda eleitoral.

No mesmo auto é refeido que a patrulha daquela força de segurança se deslocou ao local

e constatou a existência de um oeículo estacionado com cartazes alusittos ao candidato à

Cômara Municipal ila coligação "IUNTOS POR GUIMARAES", tendo o participante

referido que tinha oisto o mesmo zteículo a circular.
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Nos termos do ilisposto no n.' 1 do artigo 177." ila Lei Eleitoral ilos Órgãos das A arquns

Locais quem, no dia da Trotação ou no anterior, fzer propaganda eleitoral por qualquer

meio é punido com pena de multa não inferior a 1.00 dias.

Os atos participados - a circulação de um aeículo automóoel com materiais de propaganda

-, a terem ocorrido configuram atos de propaganda eleitoral praticados no dia de reflexão

pelo que se remetem os elementos do processo ao Ministério Público."

- Cidadão I Propaganda na assembleia de voto a funcionar na escola Sylvia

Philips em Carnaxide (maniÍesto da CGTP) - Processo AL.P-PP|2O17|1.O47

A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE/2018/379, qle consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

«A participação em causa refere que, na assembleia de aoto, que funcionou na escola

Syloia Philips, em Carnaxide, estat;a em cima de uma rnesa, na entrada, um manifesto do

STAL e da CGTP alusiao às eleições autárquicas de L de outubro de 2017, no qual são

aisíaeis referências a partidos concorrentes às eleições @SD/CD}.

Em face da proibiçíÍo legal de existência de qualquer propaganda nos ediflcios das

assembleias de ooto, preoista no n.'1do artigo L23." da Lei Eleitoral dos Órgãos ilas

Autarquias Locais, competia aos membros de mesa - nos termos do disposto no n.' 1 ilo

artigo 122." ila mesma lei -, recolher todo o material de propaganila existente no edificio

onde funcionou a assembleia de aoto.

Nestes termos, adaertem-se os ciiladãos que exerceram as funções ile membros de mesa na

assembleia de ooto em causa para que, em futuros atos eleitorais, caso sejam designados

para o exercício destas funções retirem ou ocultem toda a propaganila existente na

assembleia de aoto.»

2.06 - Distribuição de propaganda em dia de reflexão e no dia da eleição

- Cidadão I CDU Moura I Distribuição de propaganda em dia de reflexão

Processo AL.P -PP I 2077 I 887

A Comissão analisou os elementos do processo e deliberou, por unanimidade,

submeter este assunto à próxima reunião plenária. --------------
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- GCE "Amar Lordelo" I PPD/PSD Vila Real I Propaganda (distribuição

de boletins de voto no dia da reflexão) | Processo AL.P-PPl20l7l979

A Comissão, tendo presente a Informação n.' I-CNE/2018/380, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por maioria, com a abstenção do Senhor Dr.

Francisco ]osé Martins, aprovar a proposta dela constante que, a seguir, se

transcreve: -----

"Vemacanilidatura"AmarLordelo",partícipar,emsíntese,que"(...)teoeconhecimento
da distribuiçdo de inúmeros boletins de ooto pelas ruas ile Lorilelo . Os mesmos continham

somente a indicação da candidatura do PPD/PSD, assim como a respetioa cruz, como se

se tratasse de uma inten@o clara de ooto na candidatura (...)."

Mais reportam que, de acordo com informações dos populares, "(...) a distibuição dos

boletins teria sido feita com recurso a dois carros, ora colocando os boletins nas caims dos

correios ora espalhanilo-os pelo chão" e que esta distribuição teria ocorrido " ( . . .) entre as

20h e as 22h do dia 30/09/20L7".

O PPDIPSD de Vila Real foi notificado para se pronunciar sobre o teor da participação

apresentada e ofereceu resposta que foi opoftunamente analisaila e considerada, tendo em

síntese, reÍutailo as alegações constantes da participa@o.

Dispõe o n." 1., ilo artigo 177.", ila Lei Orgânica n." 72001, de f.il ile agosto (que aprooa a

Lei Eleitoral ilos Órgãos ilas Autarquias Locais - LEOAL) que "Quem no dia da ootação

ou no anterior fizer propaganda eleitoral por qualquer meio é puniilo com pena de multa

não inferior a L00 dias."

Esta disposição legal tem como razão de ser preseraar a liberdade de escolha dos cidadãos

e incide no dia designado por «dia de rdlexão" e no dia da eleição, procurando impedir

qualquer forma de pressão na formação da oontade do eleitor.

A propaganila eleitoral enoohte, nos tennos do artigo 39." do mesmo iliploma, toda a

atioidade que oise direta ou indiretamente promooer candiilaturas, seja ilos canilidatos,

dos partidos políticos, dos titulares dos seus órgíÍos ou seus agentes, das coligações, dos

grupos de cidadãos proponentes ou de quaisquer outras pessoas.

Pá9. I de l4



w(n) 4
COMISSÃO NACIONAL DE ELEIÇÕES

Entende, assim, a CNE que se trata de um conceito material, e não de u

subjetioamente determinado, que abrange atioidades ilo mais diaerso conteúdo e que, em

última instância, são passíoeis de inJluenciar, ainda que indiretamente, o eleitorado

quanto ao sentido de ooto.

No que respeita à utiliznção de replicas de boletins de ooto (em consonância com o disposto

no artigo 37.' ila Constituição da República Portuguesa que estabelece que todos têm o

direito de exprimir e diaulgar liaremente o seu pensamento pela palaora, pela imagem ou

por qualquer outro meio, bem como o direito de informar, de se informar e de ser

informados, sem impedimentos nem disuiminações), a Comissão Nacional de Eleições

deliberou o seguinte:

.1. Á CNE tem mtendido que a dioulgação e ilistibuição de um espécime do boletim de

aoto de onile conste o lugar que a candidatura ocupe no referido boletim, com a aposição

ile cruz no quadrailo respetiao, não constituem qualquer ilícito eleitoral, uma oez que tal

forma de propaganila se destina ao esclarecimento dos cidadãos eleitores da forma e da

posição em que a candidatura irá aparecer nos boletins de ooto, no dia da eleição.

2. Porém, nos casos em que os boletins de ooto usados na propaganda eleitoral sejam muito

semelhantes aos boletins originais, quanto a dimensão cor e tipo de papel utilizado, tem a

CNE entendido recomendar como meiliila cautelar que o boletim ou cópia contenha a

aposição da palaora inutilizndo, espécime ou qualquer outra menção da qual resulte

inequiaocamente que não se trata do boletim original a fim ile se obstar a uma eoentual

utilimção ilícita no ato de aotação.» rcNE n0/XIV/201il.

Pelo exposto, existindo no processo duas oersões contraditórias da mesma ocorrência, uma

das quais, a ser oerdaileira, é suscetíoel de indiciar a prática do crime preoisto e puniilo

pelo artigo 177.' da LEOAL e não smdo possíael à Comissão Nacional de Eleições

aoeriguar os factos, delibera-se rcmeter os elementos do processo ao Ministéio Público,

para que proceda, querendo, à sua inoestigação.»

- fF São Domingos de Rana I Coligação "Viva Cascais" I Distribuição de

propaganda em dia de eleição e uso de propaganda iunto às mesas de voto

I Processo AL.P-PP 120\7 1925

conceito
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constante que, a seguir, se transcreve:

"Vem a Presidente da lunta ile Frcguesia de São Domingo de Rana reportar que no dia 1

de outubro p.p. constataram que odios elementos da coligação "Vioa Cascais",

constituída pelos partiilos PPD/PSD e CDS-PP, estaoam a distibuir propaganda na rua,

junto à sua sede de campanha, em S. Domingos de Rnna, a poucos metros de secções de

ooto, e mesmo dentro das secções de ooto, existiam pessoas exibindo pulseiras daquela

coligaçíÍo (ilelegados) e eleitores.

Dispõe o artigo 1.77.', da Lei Orgânica n." 1/2001, de 14 de agosto (que aprooa a Lei

Eleitoral ilos Órgãos das Autarquias Locais - LEOAL) o seguinte:

"1. Quem no dia da l)otação ou no anteior fizer propaganda eleitoral por qualquer meio

é punido com pena de multa não inferior a 100 dias.

2. Quem no dia da ootação fzer propaganda em assembleia ile ooto ou nas suas imediações

até 50 m é puniilo com pena de pisão até 6 meses ou pena de multa niÍo inferior a 60

dias."

Esta ilisposiçiÍo legal tem como razÃo ile ser presen)ar a liberdade de escolha dos ciiladãos

e incide no dia designado por "dia de reflexiÍo" e no dia da eleiçiio, procurando impedir

qualquer forma de pressão na formação da oontaile do eleitor.

A propaganila eleitoral enoolae, nos termos do artigo 39.' ilo mesmo diploma, toila a

atiuidade que oise direta ou indiretamente promoaer candidaturas, seja ilos candiilatos,

dos partidos políticos, dos titulares ilos seus órgãos ou seus agentes, das coligafres, dos

grupos ile cidailiÍos proponentes ou de quaisquer outras pesso*S.

Entende, assim, a CNE que se trata de um conceito material, e não de um conceito

subjetioamente determinado, que abrange atiaiilailes ilo mais dknrso mnteúdo e que, em

última instância, são passíoeis de influenciar, ainda que indiretamente, o eleitorado

quanto ao sentido de ooto.
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Constitui entendimento da CNE que por todos os cidailãos e entidades deoe ser respeita do

o escopo da lei, que proíbe qualquer propaganda eleitoral na aéspera do ato eleitoral e no

próprio din ila eleição, até ao encerramento das assembleias de uoto.

Face ao exposto, e a serem oerdaileiros os factos alegados, podendo estar em causa a prática

do crime preoisto e puniilo pelo artigo 177.' da LEOAL, ilelibera-se remeter os elementos

do processo ao Ministério Público, entidaile a quem compete a promoção da ação penal.»

- Cidadã | PS Porto I Propaganda em dia de eleição (folhetos na caixa do

correio) | Processo AL.P-PP 12017 1937

A Comissão, tendo presente a úrformação n." I{NE/2018/380, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por maioria, com a abstenção do Senhor Dr.

Sérgio Gomes da Silva, aprovar a proposta dela constante que, a seguir, se

transcreve:

oVem uma cidadiÍ reportar que no dia da realizaçíÍo das eleições autárquicas de 1 ile

outubro p.p. encofltrou na caixa de coneio da sua residência propaganila ilo PS, a qual

teria sido inserida nesse mesmo dia na refeida caixa de correio e que existia a mesma

propaganda noutras caixas de correio.

Dispõe o n." L, do artigo L77 .", da Lei Orgônica n.' 1/2001, de 1.4 de agosto (que aprozsa a

Lei Eleitoral ilos Órgãos das Autarquias Locais - LEOAL) que " Quem no ilia da ootação

ou no anteior fizer propaganda eleitoral por qualquer meio é punido com pena de multa

não inferior a 100 dias."

Esta disposição legal tem como razão de ser preseraar a liberdade de escolha ilos cidailãos

e incide no dia designailo por "dia de reflexão" e no dia da eleição, procurando impedir

qualquer forma de pressão na formação da aontaile do eleitor.

A propaganda eleitoral enaolae, nos termos do artigo 39.' do mesmo diploma, toda a

atioidade que oise direta ou indiretamente promooer candidaturas, seja ilos candidatos,

dos partidos políticos, dos titulares dos seus órgãos ou seus agentes, das coligações, ilos

grupos de cidadãos proponentes ou de quaisquer outras pessuls.

Entende, assim, a CNE que se trata de um conceito material, e não de um conceito

subjetioameate ileterminado, que abrange atioidndes do mais iliaerso conteúdo e que, em
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última instâncin, são passíoeis de influenciar, ainda que indiretamente, o eleitorado

quanto ao smtido de ooto.

Constitui entendimento da CNE que por todos os cidadãos e entidades deae ser respeitado

o escopo da lei, que profue qualquer propaganila eleitoral na aéspera do ato eleitoral e no

proprio dia ila eleiçíÍo, até ao encerramento das assembleias de ooto.

Face ao exposto, e a serem oerdadeiros os factos alegados, podendo estar em causa a prática

do crime preuisto e puniilo pelo n.o 1 do artigo 177." da LEOAL, delibera-se remeter os

elementos do processo ao Ministério Priblico, entiilaile a quem compete a promoção da

ação penal."

- Cidadão I CDU Viana do Castelo I Entrega de panfletos no dia de

reflexão Processo AL.P-PP/201717172

A Comissão analisou os elementos do processo e deliberou, por unanimidade,

submeter este assunto à próxima reunião pleniiria.

- Secção voto n." 1 UF Cortiçadas de Lawe e Lavre I Distribuição de

panfletos anónimos com apelo ao voto em véspera e dia de eleição I

Processo AL.P -PP I 2017 I 127 I

A Comissão analisou os elementos do processo e deliberou, por unanimidade,

solicitar um exemplar do panfleto, objeto da participação.

2.07 - Cidadão I TVI - Programa "Governo Sombra" I Propaganda em dia de

reflexão - Processo AL.P-PPl2017l9l6

A Comissão analisou os elementos do processo e deliberou, por unanimidade,

submeter este assunto à próxima reunião plenária.

2.08 - B.E. Faro I CTT I Desvio de correspondência I Processo AL.P-

PPl20t717382

A Comissão, tendo presente a lnformação n." I{NE,/2018/381, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:
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"Vem o B.E. de Faro apresentar uma queixa contra os seroiços dos CTT - Correios de

Portugal, S.A. de Faro, por, em síntese, ter encomenilado e pago a distribuiçíÍo, oia

lnfomail, de 26 000 folhetos de propaganda no concelho de Faro, tendo constatado que um

número muito reduzido de munícipes terá recebido nas suas caixas a propaganda

remetida.

Na sequência de reclamação escrita apresentada junto da entidade Disada, esta respondeu,

em síntese, que efetuadas as necessdrias aaeriguações, " (. . .) concluímos que a distribuição

em causa foi efetuada sem registo de anomalias, em conformidade com os parâmetros

definidos para este tipo de produto e dentro dos prazos estabelecidos."

Notificaila para se pronunciar sobre a queixa apresmtada, a prooedoria ilo cliente dos

CTT informou a CNE que "(...) logo que as arseriguações estejam concluídas, daremos

informação", não tendo sido rececionada qualquer informação adicional até à presente

data.

Pelo exposto, não dispondo da informação sobre os resultados da aoeiguação interna

promooida pela prooedoia do cliente dos CTT e existindo no processo duas aersões

contraditórias da mesma ocorrência, delibera-se remeter os elementos do processo ao

Ministério Público, para que proceda, querendo, à sua inaestigação."

Nada mais havendo a tratar foi dada esta reunião por encerrada pelas 13 horas.

Para constar se lavrou a presente ata, que foi aprovada em minuta e vai ser

assinada p

Secretário.

dente e por mim, Sérgio Gomes da Silva, Suplente do

O Presidente da Comissão

elo

José Vítor Soreto de Barros
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O Suplente do Secretário
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